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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

*ALTERADO* 
 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° 5/2023 
 
PROCESSO N° 143/2023 
 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
 
01. INSTAURADOR, SUPORTE LEGAL e REGIME DE CONTRATAÇÃO 
O Município de Ventania, ora denominado licitador, torna público que às horas 09 horas do dia 31 de julho de 
2023, na Av. Anacleto Bueno de Camargo, n° 825, em Ventania, Paraná, a Comissão de Licitação, integrada por 
membros indicados pela entidade instauradora da licitação, por meio de documento hábil, receberá as propostas para 
execução das obras/serviços, objeto da presente Tomada de Preços. Esta licitação, sob regime de empreitada por 
preço global, do tipo menor preço por lote, será regida pela Lei Complementar Federal nº 123/2006; Lei Federal nº 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, pelas disposições deste Edital e seus anexos. 
 
02. INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL 
02.1. Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos poderão ser solicitados via 
e-mail “licitacao@ventania.pr.gov.br”, devidamente assinado de forma digital, à Comissão de Licitação, até 05 
(cinco) dias úteis antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), sendo que as 
respostas serão disponibilizadas no site da prefeitura “www.ventania.pr.gov.br” no link licitações a todos os 
interessados, até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das propostas. 
 
02.2. A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), o licitador 
poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento solicitado por uma possível 
proponente, alterar os termos do Edital. 
 
02.3. Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o licitador prorrogará o prazo 
de entrega das mesmas.  
 
03.  OBJETO 
03.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa (pessoa jurídica) devidamente constituída, para 
execução de obras/serviços de iluminação da Avenida do Cerne, no Distrito Novo Barro Preto, numa distância de 
352,00 metros, com 15 postes duplos e 15 postes simples, no trecho pavimentado em pavers, com o fornecimento de 
mão de obra e todo o material necessário para a execução e conclusão das obras/serviços, conforme memorial 
descritivo, projeto, planilha orçamentária e cronograma físico financeiro, anexos ao presente edital. 
 
03.2. O valor máximo global do lote da presente licitação é de R$ 155.050,51 (cento e cinquenta e cinco mil, 
cinquenta reais e cinquenta e um centavos). Não serão consideradas propostas com valores superiores ao valor 
máximo estipulado acima. 
 
03.3. Para custeio das despesas resultantes da presente licitação, serão utilizados recursos próprios do Município de 
Ventania, consignado na seguinte dotação orçamentária: 
Dotações 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2023 490 05.001.15.451.0004.2009 507 4.4.90.51.02.06 Do Exercício 
 
04. PASTA TÉCNICA e ELEMENTOS INSTRUTORES. 
04.1. A Pasta Técnica com o inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá ser 
examinada no endereço mencionado no item 01, em horário comercial, ou obtida por meio do site 
www.ventania.pr.gov.br. O licitador não assume responsabilidade com a proposta da proponente que não retirou 
este edital, seus modelos e anexos diretamente do site do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos ou 
reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne ao item 02.2. 
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04.2. São partes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer adendos posteriores 
emitidos de acordo com o item 02.2: 
a) Carta-credencial (Modelo nº 01). 
b) Declaração de recebimento de documentos (Modelo nº 02). 
c) Declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo 
nº 03). 
d) Carta-proposta de preços (Modelo nº 04). 
e) Declaração de que a proponente se enquadra como microempresa, empresa de pequeno porte ou empresa 
individual de responsabilidade limitada, para fins de aplicação da Lei Complementar Federal nº 123/2006 (Modelo 
nº 05). 
f) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário 
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Modelo nº 06); 
g) Capacidade Financeira (Modelo 07); 
h) Minuta de Contrato de Empreitada (Modelo nº 08). 
 
05. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
05.1. Poderão participar do certame todos os interessados com ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação. 
05.2. Estão impedidos de participar da presente licitação:  
a) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação:  
b) Os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93;  
c)  Consórcio de empresas;  
d) Pessoa Jurídica ou Pessoa Física constante do Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná; 
e)  As Pessoas Físicas e Jurídicas arroladas no art. 9º da Lei 8.666/93; 
f) Empresa que faz parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro pode apresentar somente uma única 
proposta, sob pena de rejeição de todas. 
 
06.  APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 
06.1. A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua proposta. O licitador não 
será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos, independentemente do desenvolvimento do 
processo licitatório.  
 
06.2. A proponente deverá entregar à Comissão de Licitação no local, data e hora fixados neste edital, os envelopes 
contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços, devidamente fechados e inviolados, contendo em sua 
parte externa e frontal os dizeres: 
TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2023 
ENVELOPE N° 1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
CNPJ 
ENDEREÇO COMPLETO 
TELEFONE E E-MAIL 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2023 
ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 
CNPJ 
ENDEREÇO COMPLETO 
TELEFONE E E-MAIL 
 
06.3. A documentação (envelopes n° 1 e n° 2) poderá ser entregue diretamente pela proponente à Comissão de 
Licitação no início da sessão pública da Tomada de Preços em questão, ou enviada pelo correio ou outro serviço de 
entrega. Entretanto, a Comissão de Licitação não será responsável por qualquer perda de documentação (envelopes 
n° 1 e n° 2) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 
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06.4. A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a proponente e o licitador 
deverão ser por escritos em língua portuguesa. Documentos de apoio como ilustrações, catálogos, folhetos e outros 
similares, podem ser versados em outro idioma desde que acompanhados de tradução (por tradutor juramentado) 
para o idioma português. 
 
06.5. Às 09 (nove) horas do dia 31/07/2023, será iniciada a sessão pública da Tomada de Preços, quando serão 
recolhidos os envelopes, bem como os documentos de credenciamento dos representantes das proponentes 
presentes, e após análise e rubrica dos documentos de credenciamento, será aberto o primeiro envelope “Envelope 
n° 1 - Documentos de Habilitação”, e após aberto o primeiro envelope, nenhuma outra proposta (envelopes n° 1 e n° 
2) será recebido pela Comissão. 
 
07.  HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE Nº 1 
07.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou por cópia autenticada por 
tabelião de notas, ou ainda, por membro da Comissão de Licitação, no início da sessão pública da Tomada de 
Preços, desde que em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa e deverão estar com prazo de 
validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito desde que 
a data de emissão não seja anterior a 60 (sessenta) dias da data limite para o recebimento das propostas exceto para 
os documentos que possam ser emitidos e verificados pela internet. As folhas deverão, preferencialmente, estar 
numeradas em ordem crescente e rubricadas pela proponente. 
 
07.2. Deverão estar inseridos no envelope nº 1: 
I) Quanto à Habilitação Jurídica: 
a) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho 
ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
b) Declaração de microempresa (ME), empresa de pequeno porte (EPP) ou empresa individual de responsabilidade 
limitada (EIRELI) para os fins da Lei Complementar Federal nº 123/2006, quando for o caso. 
c) Prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ). 
d) Registro comercial no caso de empresário individual. 
e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração contratual, devidamente 
registrada, em se tratando de sociedades empresariais, no caso de sociedades por ações acompanhado de documento 
de eleição dos seus administradores. 
f) Cópia da cédula de Identidade RG, e do CPF dos sócios, ou da CNH. 
g) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da proponente, com data de expedição não superior a 
60 (sessenta) dias da data de recebimento dos envelopes. 
 
II) Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
2.1) prova de regularidade com as fazendas públicas:  
a) Federal, mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e dívida 
ativa da União, abrangendo a Seguridade Social. 
b) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de dívida ativa de 
tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do Estado da sede da empresa. 
c) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria de Fazenda da sede da 
empresa. 
OBS.: No caso em que a certidão negativa de débito de tributos/regularidade fiscal e a certidão negativa de dívida 
ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 
 
2.2) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS). 
 
2.3) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT. 
 
OBS.: No caso de a proponente pretender executar o contrato por meio de filial, deverão ser apresentados todos os 
documentos acima, tanto da matriz quanto da filial. 
 
III) Quanto à Qualificação Técnica: 
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a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, comprovação de regularidade da empresa licitante e seus responsáveis 
técnicos junto ao respectivo Conselho (CREA), através de Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, 
dentro da validade, do exercício corrente de 2023, na forma da Lei Federal nº 5.194/66 e da Lei Federal nº 
12.378/2010, com habilitação no ramo de Engenharia Elétrica, bem como da legislação em vigor. 
b) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico-Operacional na Execução de Obras, emitido por 
Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado, COMPROVANDO QUE A EMPRESA PROPONENTE 
EXECUTOU SERVIÇOS de características iguais, equivalentes ou superiores ao objeto da presente licitação, de 
modo que conste descrições de metragens para a comparação com a referida prestação de serviços, e ainda que 
cumpriu com todas as cláusulas contratuais. 
c) Certidão de Registro de Pessoa Física, emitida pelo CREA - Conselho Regional de Engenharia, 
ENGENHEIRO ELETRICO para fins de licitação, atestando o registro do profissional responsável técnico da 
empresa pelos serviços objeto deste edital, encontrando-se habilitado a exercer suas atividades, e está quite com a 
anuidade relativa ao exercício corrente. 
d) 01 (uma) Certidão de Capacitação Técnico-Profissional, através de Acervo Técnico - CAT, em nome do 
profissional responsável técnico da empresa pelos serviços objeto deste edital, COMPROVANDO A EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS de características iguais, equivalentes ou superiores ao objeto da presente licitação, de modo que 
conste descrições de metragens para a comparação com a referida obra. 
d.1) Caso a proponente apresente mais de um acervo do profissional, estes serão analisados de forma individual, 
com a possibilidade de somatória. 
d.2) O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da Capacitação Técnico Profissional, deverá 
participar da execução do objeto da presente licitação, admitindo-se a substituição por outro profissional de 
experiência equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pelo licitador. 
d.3) A comprovação de vínculo profissional será feita mediante apresentação do Contrato de Prestação de Serviços 
ou, no caso de empregados, de cópias autenticadas das anotações da Carteira de Trabalho e Previdência Social - 
CTPS, ou da respectiva Ficha de Registro de Empregados, ou do livro correspondente devidamente registrado no 
Ministério do Trabalho ou do contrato de trabalho. No caso de sócios, deverá a licitante apresentar cópia autenticada 
do Contrato Social e a sua última alteração. 
 
IV) Quanto à Qualificação Econômica-Financeira: 
a) prova de capacidade financeira, apresentando as demonstrações contábeis do último exercício social.  
Deverão ser apresentados os índices de: 
-  Liquidez geral (LG); liquidez corrente (LC); e   Solvência Geral (SG), 
tais índices serão calculados como se segue: 

LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

 
LC = (AC / PC) 

 
     SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP) 

 
sendo: 
AC - ativo circulante                       PC - passivo circulante                    AP - ativo permanente     
RLP - realizável a longo prazo        ELP    - exigível a longo prazo 
Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais, 
obedecendo-se os limites previstos a seguir: 
a.1) ÍNDICES FINANCEIROS 
A proponente deverá comprovar, por meio do modelo n° 07 em anexo, sua capacidade financeira 
mediante a apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência geral (SG), 
cujos valores limites são os a seguir estabelecidos: 

(LG)  
(valor maior que) 

(LC)  
(valor maior que) 

(SG)  
(valor maior que) 

1 1 1 
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A(s) empresa(s), cadastrada(s) ou não no SICAF, que apresentar(em) resultado inferior ou igual a 1(um) 
em qualquer dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e solvência geral (SG), deverá(ão) 
comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
 
b) demonstrações financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com demonstrações 
contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonial anual com as demonstrações contábeis, 
devidamente assinado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade e o 
representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do 
Livro Diário, devidamente registrados e assinados. O balanço das sociedades anônimas ou por ações 
deverá ser apresentado em publicação no Diário Oficial. O(s) mesmo(s) deverá(ão) ser assinado(s) por 
profissional da contabilidade registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

b.1) Quando a data da abertura do certame for superior ao dia 30 de abril do presente ano, somente 
será aceito o balanço do ano anterior. 
b.2) Em caso de empresa que ainda não possua balanço patrimonial e demonstrações contábeis já 
exigíveis, por serem recém constituídas, apresentação de cópia do Balanço de Abertura, devidamente 
registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive 
com os termos de Abertura e de Encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial da sede 
ou domicílio da Licitante.  

c) certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou negativa de 
execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de validade. 
OBS.: o valor do Patrimônio líquido poderá ser atualizado pela proponente, para a data limite 
estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), por meio de índices oficiais 
específicos para o caso;  
e) declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e documentos 
pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo nº 
03), em anexo. 
 
07.3 É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico ou utilização de 
seu acervo técnico por mais de uma proponente.  
 
07.4 O responsável técnico só poderá ser substituído se atendido o item 10.2, subitem 3, alíneas “e”, “f” e 
“g”, com expressa autorização do licitador. 
 
08. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N. º 2 
08.1. Deverá ser apresentado um envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo 
relacionados, em uma via original. As folhas deverão ser, preferivelmente, numeradas em ordem crescente e 
rubricadas por elemento credenciado da proponente. 
1) Carta-proposta de Preços, digitada ou impressa sem rasura e entrelinhas. Cada proponente deverá apresentar 
somente uma única carta-proposta de preços que deverá conter: 
a) Razão social, CPNJ, endereço, telefone, e-mail, etc; 
b) Data; 
c) Preço global do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos e por extenso; 
d) Prazo de execução do objeto em dias; 
e) Prazo de validade da proposta de no mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data limite estabelecida 
para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pela Comissão de Licitação. 
f) Nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura. 
OBS.: Em casos excepcionais, previamente à expiração do prazo original de validade da proposta, o licitador poderá 
solicitar às proponentes uma prorrogação específica no prazo de validade. A solicitação e as respostas deverão ser 
formuladas por escrito. No caso de a proponente recusar-se a estender o prazo de validade da proposta, sua proposta 
será rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo solicitado, não será permitido modificar a 
proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qualquer alteração de preços. 
 
9. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 
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9.1. A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a proponente 
examinou completamente os projetos, as especificações e demais documentos, que os comparou entre si, que obteve 
as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar 
uma proposta de preços completa e satisfatória. 
 
9.2. Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, aparelhos, ferramentas, instrumentos, 
materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, encargos de legislação social, trabalhista, 
previdenciária, infortúnio do trabalho, hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer outras 
despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução dos serviços. 
 
10. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS  
10.1. No local, dia e hora fixados neste edital, a Comissão de Licitação receberá os envelopes n° 1 e n° 2, fechados e 
inviolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os representantes que assim o desejarem, o envelope nº 
2 que contém as propostas de preços e procederá à abertura dos envelopes nº 1 que contém a documentação de 
habilitação que será submetida ao exame da Comissão de Licitação e das proponentes interessadas. 
 
10.2. Juntamente com o recebimento dos envelopes n° 1 e n° 2 o representante da proponente, se não for membro 
integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais para representar a proponente) na 
sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a credencial com firma reconhecida, ou por meio de procuração 
passada em cartório. A credencial é documento avulso e não deve estar inserida em nenhum dos envelopes. 
10.3. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente. 
 
10.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de documentos exigidos e não 
inseridos nos envelopes nº 1 e n° 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis. No entanto, é facultado à Comissão 
de Licitação realizar diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase da 
licitação, solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como, solicitar o 
original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, a partir do recebimento da solicitação. 
 
10.5. Após a rubrica dos documentos, a Comissão de Licitação oportunizará aos representantes presentes a 
possibilidade de analisar a documentação de habilitação dos demais proponentes, que poderão impugnar, por escrito, 
algum documento apresentado em desacordo com o edital. Não havendo manifestação por parte dos proponentes, a 
Comissão encerrará a sessão informando que o resultado do julgamento da habilitação será encaminhado aos 
interessados pelos meios usuais de comunicação (e-mail e publicação no Diário Oficial do Município). 
 
10.6. Será lavrada ata circunstanciada da sessão, que registrará as impugnações, observações e demais ocorrências, e 
será assinada pela Comissão de Licitação e pelas proponentes presentes que assim o desejarem. 
 
10.7. Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido, exceto o do item 10.2, 
desde que a informação que nele deveria estar contida, certificada ou atestada não puder ser suprida por outro 
documento apresentado ou estar disponível em site oficial. Não serão aceitos protocolos em substituição a 
documentos. 
 
10.8. A ausência de assinatura em documento emitido pela proponente poderá ser suprida se o representante estiver 
presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 
 
10.9. Serão aceitas as certidões em original, cópia autenticada ou obtidas pela Internet, dentro do prazo de validade, 
sujeitando-as às verificações caso necessário. No caso de divergência entre os dados constantes da certidão 
apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá os dados constantes da verificação. 
 
10.10. Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis 
para apresentação de nova documentação. 
 
10.11. A partir da divulgação do resultado do julgamento, as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se o disposto no Art. 109 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a Comissão comunicará às proponentes a data da sessão de 
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abertura dos envelopes nº 2, por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e/ou publicação na imprensa 
oficial). 
 
10.12. Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação na própria sessão, anunciará o 
respectivo resultado. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposição de recurso, quanto à fase de 
habilitação preliminar, mediante manifestação expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por 
todos, a Comissão de Licitação devolverá, mediante recibo ou protocolo, às proponentes inabilitadas, os respectivos 
envelopes nº 2. Ato contínuo, proceder-se-á a abertura dos envelopes das proponentes habilitadas. 
 
11. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA DE PREÇOS 
11.1. Na data fixada para a sessão de abertura dos envelopes nº 2, a Comissão de Licitação devolverá à proponente 
não habilitada o respectivo envelope nº 2, fechado e inviolado. Caso a proponente não habilitada não se fizer 
representar neste ato, o envelope será devolvido pelos meios convencionais, após a homologação da licitação. 
 
11.2. A Comissão de Licitação procederá à abertura dos envelopes n° 2 das proponentes habilitadas, examinará a 
documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço global, o prazo de execução 
e o prazo de validade de cada proposta. Os documentos serão rubricados pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes presentes. 
 
11.3. Da reunião de abertura dos envelopes nº 2 será lavrada ata circunstanciada que será assinada pela Comissão de 
Licitação e representantes das empresas proponentes presentes. 
11.4. O critério a ser utilizado no julgamento das propostas será o menor preço global analisado, desde que 
cumprido o exigido no edital. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa proposta, qualquer informalidade, não 
harmonização ou irregularidade de natureza secundária, formal, que não constituam um desvio significativo, desde 
que não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer outra proponente. 
 
11.5. A ausência de assinatura na proposta, poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir 
poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 
 
11.6. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços. Constatado erro aritmético ou de anotação 
no preenchimento, serão efetuadas as devidas correções.  
 
11.7. No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por extenso, prevalecerá o 
último, a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio, ou, ainda, na omissão 
de um desses valores (algarismo ou extenso), a proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço 
apresentado. 
 
11.8. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá a do edital, devendo a 
proponente realizar a devida correção da proposta, se for a vencedora. 
 
11.9. Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário prevalecerá, a 
não ser que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o 
preço parcial cotado prevalecerá e o preço unitário será corrigido.    
 
11.10. Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na proposta e o preço global analisado, 
prevalecerá este. 
 
11.11. Será desclassificada a proposta: 
a) Elaborada em desacordo com o presente edital. 
b) Cujo valor global analisado for superior ao estabelecido no edital. 
c) Que proponha qualquer oferta de vantagens não previstas no edital. 
d) Que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes. 
e) Que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 
f) Que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após procedimento para apurar a 
viabilidade técnica e econômica do preço global proposto, quando for razoável concluir que a proponente não é 
capaz de executar o Contrato ao preço de sua oferta. 
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11.12. Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferiores a 70% (setenta por 
cento) do menor dos seguintes valores: 
a) Média aritmética dos preços globais analisados, das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do preço 
orçado pelo licitador, ou 
b) Preço global orçado pelo licitador. 
 
11.13. A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a apresentar uma detalhada 
composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto para a 
obra. A composição de preço deverá ser entregue por escrito ao presidente da Comissão de Licitação, no prazo a ser 
fixado pela mesma, após o recebimento da solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos preços 
unitários será considerada como prova da inexequibilidade da proposta de preço. 
 
11.14. Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8 
(oito) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços. 
 
11.15. Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão de 
Licitação procederá ao sorteio em sessão pública, para se conhecer a ordem de classificação. 
 
11.17. A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais de comunicação 
(edital, e-mail e publicação no Diário Oficial do Município). A partir da divulgação do resultado do julgamento, as 
proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, observando-se 
o disposto no Art. 109 da Lei Federal n. º 8.666/1993. 
 
11.18. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, será declarado o vencedor. 
 
12. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 
MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI)  
12.1. As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que apresente alguma restrição. 
 
12.2. Será assegurado como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME, EPP ou EIRELI. 
 
12.3. Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas de pequeno porte ou 
empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta de 
menor preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada por outra ME, EPP ou EIRELI. 
 
12.4. Ocorrendo o empate acima descrito, a ME, EPP ou EIRELI melhor classificada poderá apresentar nova 
proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se presente o representante com poder 
para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova proposta em 
valor inferior será considerada vencedora do certame e adjudicado o objeto em seu favor. 
 
12.5. No caso de ME, EPP ou EIRELI ser declarada vencedora do certame e havendo alguma restrição na 
comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a regularização da restrição e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 
 
12.6. As certidões deverão ser entregues à Comissão de Licitação dentro do prazo acima, para efeito de posterior 
assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da proponente e aplicação das sanções previstas no 
Art. 81 c/c Art. 87 da Lei Federal n. º 8.666/1993. 
 
12.7. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da proponente, a Comissão de 
Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às proponentes por meio dos meios 
usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). A partir da divulgação do resultado do 
julgamento as proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem, 
observando-se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n. º 8.666/1993. 
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12.8. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos no item 12.6, ou não ocorrendo a 
contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME, EPP ou EIRELI mais bem classificada, serão 
convocadas as ME, EPP ou EIRELI remanescentes que se enquadrem na hipótese do item 12.4, segundo a ordem de 
classificação. 
 
12.9. Na hipótese de não contratação de ME, EPP ou EIRELI, nos termos dos itens anteriores, o objeto será 
adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do certame. 
 
13.  ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO  
13.1. A execução da obra dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreitada, a ser firmado entre o licitador e a 
proponente vencedora da licitação. 
 
13.2. A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato (Modelo nº 07), dentro do prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito de contratação e sujeitando-se às penalidades previstas 
em lei. 
 
13.3. A proponente vencedora deverá apresentar para celebração do contrato, quitação de débito junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, ou visto, quando 
a empresa não tiver sede no Estado do Paraná.  
13.4. É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar as proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente licitação independentemente da cominação prevista no 
Art. 81 da Lei Federal n. º 8.666/1993. 
 
14.   GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL  
14.1. A proponente vencedora deverá apresentar, na assinatura do termo de Contrato de Empreitada, a formalização 
da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que servirá de garantia à fiel observância das obrigações 
contratuais. 
 
14.2. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual, 
acrescido da garantia adicional se houver. 
 
14.3. O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser efetuada nos termos do 
Art. 56, § 1º, I, II e III da Lei Federal n. º 8.666/1993. 
 
14.4. Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas mesmas modalidades do item 
anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da alteração. No caso de redução do valor contratual, 
poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. No caso de prorrogação dos prazos 
contratuais, as garantias deverão ser devidamente prorrogadas. 
 
14.5. A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 
a) Da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do Contrato de Empreitada. 
b) Quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação da obra pelo licitador.  
 
14.6. A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á por requerimento mediante a 
apresentação de: 
a) Termo de recebimento definitivo. 
b) Certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído. 
c) Comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. As despesas referentes 
ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da contratada. 
 
15. PRAZOS 
15.1. Na contagem dos prazos previstos neste edital, excluir-se-á o dia da publicação/notificação/convocação e 
incluir-se-á o dia do vencimento. Só se iniciam ou vencem os prazos referidos neste edital em dia de expediente no 
licitador. 
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15.2. O prazo máximo para o início dos serviços é do 5° (quinto) dia a contar da data de assinatura do Contrato de 
Empreitada. 
 
15.3. O prazo de execução do objeto será contado a partir da data de assinatura do Contrato de Empreitada. 
 
16. DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO, COMUNICAÇÃO 
16.1. A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integram o 
edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, em conformidade com as normas 
e especificações em vigência. 
 
17.  PAGAMENTO 
17.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 10 (dez) dias após a entrega da 
Nota Fiscal/Fatura da prestação de serviço, e conforme cronograma dos serviços finalizados. 
 
17.2. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do licitador e deverá ser 
apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação: 
a) Nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, número do 
contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e incidentes sobre o objeto 
contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo 
Responsável Técnico. 
b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social – GPS do(s) mês(s) de execução por obra(s), devidamente 
quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas da obra 
contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) 
da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) 
devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, 
exclusivo da obra contratada. 
OBS.: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra contratada, 
devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o primeiro pagamento e entre 
um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último recolhimento realizado. 
c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT. 
 
18. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
18.1. O recebimento provisório, e definitivo dos serviços estão disciplinados na Cláusula Décima Sexta da minuta 
do Contrato de Empreitada. 
 
19. PENALIDADES 
19.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento contratual estão disciplinadas na Cláusula Décima 
Nona da minuta do Contrato de Empreitada. 
 
20. RESCISÃO  
20.1. O licitador se reserva o direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação judicial, nos casos 
definidos na Cláusula Vigésima Primeira da minuta de Contrato de Serviços. 
 
21.  DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem que caiba a 
proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 
 
21.2. O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando, respectivamente, não acorrerem 
proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto. 
 
21.3. A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital. 
 
21.4. Durante a fase licitatória a Comissão de Licitação, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistorias nas 
instalações das proponentes. 
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21.5. Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos verbalmente por 
servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento para impugnações, reclamações ou 
reivindicações por parte das proponentes.  
 
21.6. As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos memoriais e nos 
orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para indicar o tipo de material a 
empregar.  Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, característica e tipo equivalentes ou similares. 
 
21.7. Quando qualquer objeto de valor histórico ou valor significativo venha a ser descoberto, em qualquer parte do 
canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do presente edital, a Contratada deverá notificar à 
fiscalização e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 
 
21.8. Caso as datas previstas para a realização de sessões na presente licitação sejam declaradas feriado ou ponto 
facultativo, serão realizadas no primeiro dia útil subsequente. 
 
21.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação à luz da legislação, da jurisprudência e da 
doutrina aplicáveis à espécie. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 12 de julho de 2023. 
 
 
 

José Luiz Bittencourt 
Prefeito Municipal 
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MODELO 01 
 
 

CARTA-CREDENCIAL  
 

 
Local, __ de ___ de 2023 
 
À Comissão de Licitação  
 
Ref.: Edital de Tomada de Preços nº 5/2023 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
O abaixo assinado,  (inserir o nome completo), carteira de identidade  (inserir o número e órgão emissor), na 

qualidade de responsável legal pela proponente   (inserir nome da proponente), vem, pela presente, informar a V. 

Sas., que o senhor  (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir onúmero e órgão emissor), é a 

pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e 

propostas de preços, para assinar as atas e demais documentos, com poderes específicos para ratificar 

documentos e apresentar recursos e renunciar prazos recursais a que se referir à licitação em epígrafe. 

 
 
Atenciosamente, 
 
 
                           

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal). 
          
 

 
 
 
(Nome, RG n° e assinatura do representante legal). 
 
 
Obs.: firma reconhecida do responsável legal 
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MODELO Nº 02 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  
 
 
 
 
 
 
 
Ref.: Edital de Tomada de Preços nº 5/2023 
 
 
 
O signatário do presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído da proponente 

(inserir o nome da proponente), declara que a mesma recebeu toda a documentação e tomou conhecimento de 

todas as informações e condições necessárias à execução do objeto da Tomada de Preços supramencionada. 

 
 
 
 
Local, __ de ___ de 2023. 
 
 
 

_______________________________________ 
(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 
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MODELO Nº 03 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
 
 
Ref.: Edital de Tomada de Preços nº 5/2023 
  
 
 
O signatário do presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), declara, expressamente, que se 

sujeita às condições estabelecidas no edital de Tomada de Preços e respectivos modelos, adendos, anexos e 

documentos e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador. 

 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou 

que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, e suas alterações, e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
  
Local, __ de ___ de 2023. 
 
 
 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 
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MODELO Nº 04 
(Razão social, endereço, telefone, e-mail e CNPJ/MF). 

 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
Local, __ de ___ de 2023. 
 
 
 
À Comissão de Licitação 
 
Ref.: Edital de Tomada de Preços nº 5/2023 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas., nossa proposta de preços, relativa à execução de obras/serviços 
de iluminação da Avenida do Cerne, no Distrito Novo Barro Preto, numa distância de 352,00 metros, com 15 postes 
duplos e 15 postes simples, no trecho pavimentado em pavers, com o fornecimento de mão de obra e todo o material 
necessário para a execução e conclusão das obras/serviços, conforme planilha orçamentária e cronograma físico 
financeiro, anexos da presente proposta de preços. 
 
O preço global proposto para execução da obra objeto da licitação supramencionada é de R$ (inserir o valor da 
proposta) (inserir o valor por extenso). 
 
O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução) (inserir o prazo de execução por extenso) dias 
contados a partir da data de assinatura do Contrato de Empreitada. 
  
O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de validade por 
extenso)) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pela 
Comissão de Licitação. 
 
Atenciosamente, 
 

 
(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 
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MODELO Nº 05 
 
 
 

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) OU EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI) 

 
 
 
 
 
 
Ref.: Edital de Tomada de Preços nº 5/2023 
 
Objeto: (inserir o nome da obra, local, rua, número, cidade e outros). 
 
 
 
 
 
O signatário do presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído da proponente 

(inserir o nome da proponente, declara sob as penas da Lei, que a mesma está estabelecida sob o regime legal de 

ME, EPP ou EIRELI, conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios 

da Lei Complementar nº 123/06. 

 
 
Local, __ de ___ de 2023. 
 
 
 

_______________________________________ 
(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal). 
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MODELO Nº 06 
 
 
 
 
Ref.: Edital de Tomada de Preços nº 5/2023 
 
Objeto:   
 
 
 
 
O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído da proponente 

(inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 

18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em 

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
 
 
Local, ___ de _______ de 2023. 
 
 
 

______________________________________ 
(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal). 
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MODELO 07 
 

CAPACIDADE FINANCEIRA 
 
 
Ref.: Edital de Tomada de Preços nº 5/2023 
 
 
Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses índices foram obtidos 
no balanço do último exercício social. 
 
Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos comprometemos a apresentar 
todos os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações. 
 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES: 
 

Tipo de índice 
  

Valor em reais Índice 

Liquidez geral (LG) 
      
     LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 
 

  

Liquidez corrente (LC) 
 
     LC = AC / PC 
 

  

Solvência Geral (SG) 
 
     SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP) 
 

  

 
AC - ativo circulante; RLP - realizável a longo prazo; AP - ativo permanente; ELP - exigível a longo prazo. PC - 
passivo circulante; 
 
OBS.: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 

 
Local, __ de ___ de 2023. 
 
 
           Representante legal                                                                                       Contador 
         (Nome, RG n° e assinatura)                                                            (nome, n° CRC  e assinatura) 
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MODELO N° 08 
 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
 
CONTRATO N° <NUMEROCONTRATO>/2023 
 
REF.: TOMADA DE PREÇO Nº 5/2023 
 

Contrato de execução de obras e serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO 
DE VENTANIA e a empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, na 
forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Ventania, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. Anacleto 
Bueno de Camargo, nº 825, inscrito no CNPJ/MF nº 95.685.798/0001-69, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. José Luiz Bittencourt, portador da cédula de 
identidade com o RG nº 1318879/SSP-PR e do CPF/MF sob nº 232.294.389.49, e, CONTRATADA: 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, com sede a 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>, na cidade de 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, inscrita no CNPJ nº 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, neste ato devidamente representada pelo seu sócio administrador Sr. 
<<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, portador da Cédula de Identidade RG 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE> e do CPF/MF sob 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, brasileiro, empresário, residente e domiciliado à 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETOREPRESENTANTE>, na cidade de 
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUFREPRESENTANTE>, nos termos abaixo pactuam o seguinte 
contrato: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 
O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei n° 8.666/93 com as alterações da Lei n° 8.883/94, é a 
execução de obras/serviços de iluminação da Avenida do Cerne, no Distrito Novo Barro Preto, numa distância de 
352,00 metros, com 15 postes duplos e 15 postes simples, no trecho pavimentado em pavers, com o fornecimento de 
mão de obra e todo o material necessário para a execução e conclusão das obras/serviços, conforme memorial 
descritivo, projeto, planilha orçamentária e cronograma físico financeiro,  que a CONTRATADA se declara em 
condições de executar em estrita observância com o indicado no edital de licitação e seus anexos e na documentação 
levada a efeito pela licitação Tomada de Preço nº 5/2023, devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 
__/___/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos, cujos teores são de 
conhecimento da CONTRATADA: ato convocatório, edital e anexos da licitação, especificações, proposta da 
contratada, pareceres e legislação pertinente à espécie. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
O valor global para a execução das obras e serviços objetos deste contrato é de R$ <VALORCONTRATO> 
(<VALORCONTRATO#E>), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 
 
Parágrafo único - O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta dos recursos próprios do 
Município consignados na dotação orçamentária: 
<DOTACOES.CONTRATO#T> 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA AQUISIÇÃO DE BENS NÃO PREVISTOS 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de acrescer ou reduzir, se julgar necessário, a quantidade de bens até o 
limite de 25% do valor do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
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O pagamento será realizado em até (dez) dias, após a conclusão das obras/serviços, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, com o devido atestado de recebimento dos serviços, através de depósito em conta corrente de 
titularidade da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: a) 10 % (dez 
por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, 
até o 30° (trigésimo) dia, calculados sobre o valor total da obrigação; b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
fornecimento não realizado, na hipótese do FORNECEDOR injustificadamente desistir do contrato ou der causa a 
sua rescisão, ou cancelamento do Contrato de Preços, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, 
quando o MUNICÍPIO, em face de menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá 
reduzir o percentual da multa a ser aplicada. c) Suspensão temporária para participar em licitações promovidas pela 
Administração Municipal e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos, nos termos 
do Art. 87, III, da Lei Federal 8666/93. d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal, caso o licitante descumpra as condições estabelecidas neste Edital, apresente documentação falsa, não 
mantenha a Proposta, enseje o retardamento da execução do objeto contratado, falhe ou fraude na execução do 
contrato, comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude fiscal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 
Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA que terá prazo de 3 (três) dias 
para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras 
sanções cabíveis. 
 
Parágrafo primeiro - Compete a Secretaria de Administração da CONTRATANTE, quando for o caso, a aplicação 
de multa à CONTRATADA. 
 
Parágrafo segundo - Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE no prazo de 03 (três) dias a contar 
da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até 
que seja devidamente efetuada a justificativa exposta; a CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias procedente ou improcedente a importância recolhida pela CONTRATADA, que, se procedente, será devolvida 
pela CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato, inteiramente concluído, em 
condições de aceitação e de utilização, em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da assinatura do presente 
Contrato de Empreitada. 
 
Parágrafo primeiro - Somente será admitida alteração do prazo de entrega, quando: 
a) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros: "lock out", perturbações industriais, guerras, atos de 
inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, avalanches, terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer 
outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes que fujam ao controle seguro de qualquer das partes 
interessadas, as quais não consigam impedir a sua ocorrência. 
a.1) O motivo da força maior pode, ainda, ser caracterizado por legislação, regulamentação ou atos governamentais. 
 
Parágrafo segundo - Enquanto perdurarem os motivos de força maior, ficarão suspensos os deveres e 
responsabilidades de ambas as partes com relação ao contrato, não cabendo, ainda, a nenhuma das partes a 
responsabilidade pelos atrasos e danos correspondentes ao período de paralisação. Os atrasos provenientes de greve 
ocorridas com a CONTRATADA não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 
 
Parágrafo terceiro - Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada total ou parcialmente de cumprir 
seus deveres e responsabilidades relativas ao fornecimento contratado, deverá comunicar à CONTRATANTE com 
respectiva justificativa, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas para que a CONTRATANTE tome as 
providências cabíveis. 
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Parágrafo quarto - Enquanto perdurar o impedimento, a CONTRATANTE se reserva o direito de contratar o 
fornecimento do bem com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta Licitação, não cabendo direito 
à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 
 
CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
Parágrafo primeiro - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
Parágrafo segundo - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato. 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução de contrato. 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos. 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
Parágrafo terceiro - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo. 
 
Parágrafo quarto - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica, 
sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
a) A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
isentando este de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 
b) Também, obriga-se a CONTRATADA a substituir ou complementar todo o bem em desacordo com as 
características e especificações técnicas e/ou com as quantidades contratuais, verificadas no ato de seu recebimento. 
c) O prazo para reposição e/ou substituição e/ou complementação será determinado pelo CONTRATANTE e sua 
inobservância implicará a aplicação da penalidade prevista na Cláusula Sexta, item "b". 
d) E de responsabilidade da contratada manter sempre seus colaboradores aptos para atender a demanda dos 
serviços, caberá também a contratada auxiliar o servidor da área que prestara os serviços, em todos os processos que 
forem realizados por servidor do quadro de funcionário do município, caso não esteja presente terá que fazer de 
forma online. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
Os serviços objetos deste contrato serão recebidos por pessoa designada pelo CONTRATANTE, mediante Termo de 
Recebimento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente contrato é de 90 (noventa) dias, da data da assinatura do presente Contrato de 
Empreitada. Podendo o mesmo ser prorrogado por igual período obedecendo os critérios constantes na LEI 8.666/93 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir, o presente contrato independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial nos seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; (b) quando a 
CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o contrato sem a prévia anuência do CONTRATANTE; (c) quando 
houver atraso na entrega dos serviços pelo prazo de 10 (dez) dias após o prazo estabelecido na Cláusula Oitava do 
presente contrato, sem justificativa aceita; (d) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais 
por parte da CONTRATADA. 
 
Parágrafo único - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha a ser 
necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas 
especificações quantitativas e qualitativas ou prazos de entrega dos bens fornecidos à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais 
documentos vinculados ao presente Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de 
Tibagi, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA. 
 
Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
   
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em __ de _______ de 2023. 
 
ASSINATURAS. 
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